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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 006/2025

(de 17 de janeiro de 2025)

DISPÕE  SOBRE  O  REORDENAMENTO  DA  FEIRA  MUNICIPAL  DE
MARAGOGI  E  ESTABELECE  O  REGULAMENTO  OFICIAL  PARA
FEIRAS LIVRES NO MUNICÍPIO.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  e  pela
Constituição Federal.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  organizar  e  regulamentar  as
atividades  das  feiras  livres  no  município,  visando  garantir  melhores
condições  de  trabalho  para  os  feirantes  e  assegurar  a  segurança,  a
higiene e o conforto dos consumidores; e

CONSIDERANDO  o  papel  fundamental  das  feiras  livres  no  fomento  à
economia  local  e  na  promoção  de  pequenos  agricultores,  pescadores,
artesãos e microempreendedores,

D E C R E T A

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO E CADASTRO

Art.  1º  O  exercício  das  atividades  comerciais  nas  feiras  livres  de
Maragogi  será  permitido  exclusivamente  a  feirantes  previamente
cadastrados  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pesca,
Abastecimento e Agroindústria.

§  1º  O  cadastro  será  pessoal  e  intransferível,  devendo  o  feirante
apresentar documentos pessoais e comprovante de residência.

§ 2º A licença de funcionamento será concedida mediante o pagamento
de  taxa  administrativa,  conforme  tabela  vigente  estabelecida  pela
Prefeitura.

§  3º  Somente  moradores  de  Maragogi  e  região  poderão  obter  licença,
com  prioridade  para  pequenos  agricultores,  pescadores,  artesãos  e
microempreendedores locais.

§  4º  Será  permitida  a  licença  para  comerciantes  não  residentes  em
Maragogi, limitada a 15% do total de licenças concedidas para a feira.

CAPÍTULO II

DA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 2º A feira livre será realizada nos locais designados pela Prefeitura,
obedecendo aos seguintes horários:

I – Às sextas-feiras:

· Montagem: 14h00 às 16h00;

· Funcionamento: 16h00 às 21h00;

· Desmontagem e limpeza: 21h00 às 22h00.

II – Aos sábados:

· Montagem: 03h00 às 05h00;

· Funcionamento: 05h00 às 14h00;

· Desmontagem e limpeza: 14h00 às 16h00.

Art.  3º  Os  espaços  para  cada  feirante  serão  delimitados  pela  equipe
gestora da feira, sendo permitida apenas uma barraca por feirante, com
dimensões padronizadas de 1m x 2m.

CAPÍTULO III

DA HIGIENE E SEGURANÇA SANITÁRIA

Art.  4º  É  obrigatória  a  adoção  de  práticas  de  higiene  pelos  feirantes,
incluindo:

I – Uso de aventais, luvas e toucas para o manuseio de alimentos;

II  –  Armazenamento  adequado  de  alimentos  perecíveis  em  caixas
térmicas ou equipamentos refrigerados;

III  –  Disponibilização  de  recipientes  próprios  para  descarte  de  resíduos
sólidos.

Art.  5º  Produtos  inadequados  ao  consumo,  com  validade  vencida  ou
armazenados  de  forma  irregular,  serão  apreendidos  pela  fiscalização
municipal.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

Art. 6º A fiscalização das feiras será realizada por agentes municipais,
que terão autoridade para:

I – Verificar o cumprimento das normas deste regulamento;

II – Aplicar penalidades em caso de infrações.

Art. 7º As penalidades previstas são:

I – Advertência, em caso de primeira infração;

II – Multa, em caso de reincidência;

III – Cassação da licença, em caso de infrações graves ou repetitivas.

CAPÍTULO V

DOS PRODUTOS E SUA COMERCIALIZAÇÃO

Art.  8º  Será  permitido  o  comércio  de  produtos  agrícolas,  pescados,
artesanatos,  alimentos  preparados  e  outros  itens  autorizados  pela
Prefeitura.

Parágrafo único. É proibida a comercialização de:

I – Produtos sem procedência ou origem legal comprovada;

II – Bebidas alcoólicas fora dos locais autorizados.

Art. 9º  Os preços dos produtos deverão ser expostos de forma clara e
acessível aos consumidores.



DIÁRIO OFICIAL DE MARAGOGI
Prefeitura Municipal de Maragogi-AL

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

Maragogi, 17/01/2025 Edição nº 148/Ano 2025 Página 3

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

CAPÍTULO VI

DAS OBRIGAÇÕES DOS FEIRANTES

Art. 10 São obrigações dos feirantes:

I – Zelar pela limpeza do espaço utilizado;

II – Respeitar os limites da área demarcada para sua barraca;

III – Contribuir para a ordem e boa convivência na feira.

Art. 11 Fica proibido:

I – Utilizar som alto;

II – Realizar práticas abusivas de venda;

III – Obstruir áreas de circulação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  12  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PREFEITO  DO
MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  aos  17  (dezessete)
dias do mês de janeiro de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: d6867b7d-e841-45a8-8654-4f4419b045f8

PORTARIA Nº224/2025

(de 16 de janeiro de 2025)

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º NOMEAR a senhora MARIA JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA, inscrita
no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.901.***-00,  no  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  DIRETORA  TÉCNICA  DO
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA À SAÚDE, cargo em comissão CC2,
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efetivos  retroativos  à  02  de  janeiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 16 (décimo sexto) dia do mês de janeiro de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: b6ca2ec6-014f-4f42-8eca-0817dc981141

PORTARIA Nº236/2025

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal de 1988, e ainda:

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  816  de  05  de  março  de  2024,
devidamente regulamentada no Decreto Municipal nº 013/2024, e

CONSIDERANDO  a  confirmação  de  autenticidade  e  veracidade  dos
documentos  confirmados  anexados  pelo  requerimento  da  Atleta,
obedecendo a legislação municipal;

RESOLVE

Art. 1º - Comunicar a atleta LAURA MARIA VASCONCELOS SANTOS,
CPF  nº  ***.914.***-02,  foi  contemplada  do  programa  Bolsa  Atleta,
conforme Lei nº 816/2024;

Art. 2º  -  A Bolsa atleta concedida a atleta será pelo prazo de 01 (um)
ano, sendo paga em 12 parcelas mensais no valor de 01 salário mínimo
vigente  na  data  desta  concessão  nos  moldes  do  Art.  14  do  Decreto
013/2024.

Art. 3º - A Atleta deverá assinar o termo de adesão do Programa Bolsa
Atleta até dia 31/01/2025, perante a Secretaria Municipal de Esportes do
Município,  a  Assinatura  do  presente  termo  deverá  ser  realizada  pelo
próprio atleta ou pelo seu representante legal, se o mesmo for menor.

Art. 4º - A atleta beneficiária da Bolsa, deverá a cada campeonato que
participar  entregar  o  relatório  de  sua  participação  e  despesas
realizadas,  deverá  trimestralmente  apresentar  relatório  de  treinos  e
competições  e  incluir  a  logo  da  prefeitura  municipal  no  seu  material
esportivo.

Art.5º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 761c09c1-0564-40d3-bafa-66a9369e22c9
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maragogi – Lei nº 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

 

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi
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Marcelo Juliano Coelho de Lima
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